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MENSAGEM Nº. 034/2020
 Arapongas, 22 de junho de 2020.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o Projeto de Lei nº 032/20, que trata de Abertura de Crédito Adicional suplementar, proveniente da anulação parcial das despesas no orçamento do Município de Arapongas, no valor de R$ 889.950,00 (oitocentos e oitenta e nove mil e novecentos e cinquenta reais), e refere-se ao custeio da folha de pagamento do Gabinete do Prefeito, à manutenção dos serviços da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito, ao repasse de subvenção à Irmandade da Santa Casa de Arapongas pelo Fundo Municipal de Saúde, bem como a manutenção dos serviços da Secretaria Municipal de Agricultura, Serviços Públicos e Meio Ambiente e da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Desenvolvimento Urbano.

Assim sendo, mediante o exposto, submetemos a essa Colenda Câmara de Leis a apreciação dos Projetos de Lei em apreço, em regime de urgência, com a convocação de sessões extraordinárias, nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.
Esperando merecer a acolhida de Vossas Excelências para com a o Projeto em questão, subscrevemo-nos com votos de estima e distinta consideração.

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA
Prefeito

Exmo. Sr,

OSVALDO ALVES DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal
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